LEI N° 387, de 8 de julho de 2005.

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais no valor de R$ 130.000,00 e dá outras providências.


ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

04 - Secretaria Municipal de Educação

12.361.0047.1005 – Manutenção Ensino Fundamental

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (057)
R$ 47.000,00



Art. 2º Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso o superávit verificado no exercício de 2004

 
 
Art 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais), classificado sob as seguintes dotações orçamentárias:

04 – Secretaria Municipal de Educação

02 – Gastos acima 25%

12.361.0046.2014 – Convênio Salário Educação

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (083)
R$ 61.000,00

04 – Secretaria Municipal da Educação

02 – Gastos acima 25%

12.361.0047.2039 – Programa Nacional Auxílio Transporte Escolar

4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (084)
R$ 22.000,00



Art. 4º Para cobertura do crédito especial autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso o superávit financeiro verificado no exercício de 2004 do Convênio Salário Educação no valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) e do Programa Nacional Auxílio Transporte Escolar no valor de 17.000,00 (dezessete mil reais), totalizando R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais); a provável arrecadação a maior do exercício de 2005 no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e a seguinte dotação orçamentária:

04 – Secretaria Municipal de Educação

02 – Gastos acima 25%

12.361.0046.2014 – Convênio Salário Educação

3.3.90.33.00.000000 – Passagens e Despesas com Locomoção (069)
R$ 30.000,00



Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 8 de julho de 2005.







Alcido Lindemann
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